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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇA DA
cÂMARA MUNICIPAL DE ISAÍAS
COELHO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

CONVÊNIO N": PI-22066/2004 - INTERLEGlS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática _ SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO _BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO, com sede na Praça Joaquim Coelho Ferreira, s1n", Isaías Coelho-PI, neste
ato representada por seu Presidente, Vereador FRANCISCO DE SOUZA E SILVA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA pRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes: .

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenehtes;

fÍ III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,e , de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

'.' 1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa InterIegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 _Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA _DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponíveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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in~entivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjun~ de in;;;;-e-dã"C'ÂSA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I l23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/0 I O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMAINTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos 'e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUiCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -• f
VI -

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciádos pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade

Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equiparrtentos fornecidos pelo PRO~GRAMAlNTERLE6IS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos

meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

disseminar e divulgar, no ,âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e

do PROGRAMA INTERLEGIS;

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando.se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA,. com a [malidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 . Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMADAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo

~

de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

M.3 . São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericm
. / ou imprudênCIa do pessoal deSIgnado para uttlização dos eqUlpamentos e programas, mclusive aqueles

decorrentes de procedunentos que imphquem a perda da garantIa.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 . A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4,5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4,6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas: .

f- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipameotos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4,9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRlO

DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assi~atura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS,

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

f
. A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

. I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III _judicialmente, nos termos da legislação,

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias,

o
~/
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 _ São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legalou'contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos

instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casoS omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se

necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas. . .

Brasília,J+ de ~ de 2004,

________q;;;;-~~~.-LdvP::-
Petrônio Barbosa Lima Carvalho Vereador Francisco de Souza e Silva
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI Presidente da Cárnara Municipal de Isaias Coelho

Testemunhas:

Representante da Cámara Municipal de Isaias CoelhoVictor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI CPF

RG.
451 311 983-72
30.008671-4 8~
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS



._-~"

• '_..i- .,~.
7

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPl FolhaN' Oi

rrocesso N' 1.1" •: --

IR" ~i 'J"nca T<f

RELAÇÃO DOS EQllPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
SisteJ1.1ade Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus .•

Programas:

t',·.-~~ .
, .
•

•
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de Isaías
Coelho:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínímo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

JOSE PAULO RODRIGU S AG ADM

EMANOELA BARBO A
FRANCISCO DE S;SIL A VEREADOR

89 485 1117

89 485 1261

treinamento

[X}çatestar instalação
X treinamento

[x] atestar instalaçào
X treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• DE SEGUNDA À SEXTA'='FEIRA 7: 30 á 13SGO

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não GJ
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não GJ

Francisco de Souza e Silva
Câmara Municipal de Isaías Coelho

ESfejormuJário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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Ciünara MU/licipalde lmias Coelho; Pl
Estado:~'I-- - - -- - ~. - - - --

_. ._. .- -- _."._-

Nome do Respons:i"d junto aoP,'ognlllla 11Iterlegis: (['e"NI '"HorizaJa pola Câm",." 'lU'; "''''t""IíZ,lll,k, ,.,aceael.-. - _. ,---'", .- .- ._, - ,- .- ,-
lFRANC1SCO El-':....S(~;Sl\ I" slLvA-- _ .. --o - .._ _, ._ ._ .. __ ..,_ :_ ... _. _, ._ .._'

. Assistência T l'cnica

Empresa: Técnico; . J)Dfl!Tclefonr COlllcrciltl:
~RINf.'ORI\1Á'fTCX _. - - - 'rwBERro (SÔ-=-'i482()104)--- :,s6- 2:niú4- -- ,

"-.- .- -:- ._., .- - ..- ..- .,;,,-" .._. - .__ .. - - ,-- - .,- .- ._. ,.- _ .. - -- - - "_.'._.'
1. ..Dados dos cquipamentos rel'\'bidos:

UmA huprcssnnt J ,aS{'I' l.t.\lIIl1rk 1ll0d('1o r.32.~

•. Num. d~ '.rie: :()2-,,~Oº-6i_~ _

rm 'licrocOIlIrJutador .:"oVad3n1 .1\'[)P~OOA2óUZ

- - -- ..- '-i

)t 0.1}--.
,..... ._- -, _. .- J

_. - .- .- -".- .- .._ ..

{)012Y6X7- - .-. -- - _.
l.J~()4Q70il44.:1 _ _ _ _ __

1)21 Z24301) 165ü
.- .- - .- -- .- .- ,- .- ,- -- ..-

.;..- "- _. ,- - .- ,- - -
,CS lO:\043~5JOX147
'- -.- -- .'-' - ,- - .- .- .._- ..•

- ,- -"- ~. -, - 7 .- - .._- __'-'1

',101 rX'..COI,!,042}__ __ '

NUIl1. Srrie Micro:

Num. S"'i~ Modem:

Nultl. Si'rj~Routl'r:

2, Foi realizada uma nova imllllaçào d" 1I1llquina utiliz~ndo Os CJ)s de f\'cupera~.IH enYlados?
SIM/NÃO ~)jrvl _.' A \\'ehc'IOl foi inst;l!llda c configll !"adn com sncesso?

Sli\'IINÃO :S I ~l __ '

._,
_,._1

(~(uito 30m, Bom. Reguiur. Ruim)

4. Foi Ministrlldo CUI'S" dc J horas'! Em raso de SIM no rampo !Interior. a{rihua. um ,;onreilo.

Ob.en'8çô~s:'" .... .. . . . .
[Todos os l::quipan~~I1l~~'F()l'an~ln;,laJad0, e Lstiiü elilPerícit;;Fu;lclo;;mileni0-
!NãeitiJi possível instalu!' a !ntl:mct. por ljue a Câmam não dispõe de um Provedor.i.. .
L'_. ._ '_ _ _ ._ __ .___ ..__. _. _,_._. ._. _ __ j

(ColÓque nesle;,.Carnpo ledas as ""ormações qUê\ll,"" ache importante citar sobre as dificuldades encontradas arespetto da instalaçào
efeluàda e!ou condições faturas de funcio~amento do ambiente)

o,;,;;m t,; .",bid, ,m"''''0> 00""1"''' fu"d~~';';"" "'m, '.""= 0", --fi
06 I 09 J 2004 Assi., --- £-~rF".£ ~. ~

- '.- -- - - CNr,f,JO"í 751.50~1~1.Z rzGl,2~,g.fjLf!?~'
, (""llara flJ\UrlH,lp.ll de . r,~, PI

Isallls GOl!'llio. .. - , ,C;'I1IUGIJ

'
''' .Col'lt1o ferr"lra. 200 .. -JoaOU 1,1' .

. Isal8" Coelho."~' .-.
. ,''/i.ç ..••'t ;:'t. ;. .~.../ 'c.:;;. ";,.:



,tl*.
•.•~ /20 ISSN /677.7069 Diário Oficial da União - St!çâo 3 N" 202. quinta-feira, 20 de outubro de 2005

\

•

Lei n' 8.666. de 21/IJN1993, rem como suIS allernçoo; DATA DE
ASS~ATURA: 15/06/2004: V1GENC1A: A parl;r da data de a.•••
sillalura, çom vif'ênci~ cqulvllientc à duraçao do Programa Inlcrlegi5;
SIGNAT ARIOS; Pei{> Se""do Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
Pctrónio Ilarbosa Lima Can'alhu_ Direlor.Exeruli,-o; Pelo Coo'-o.
oi.do. \'creadn, Idclmar Dia, Pcrei•.•..~,idcnlc d. Cãmara Mu_
nicipal de Dom lnoccncin-PI

E.SPÉ.C1E: Convênio nO: PI-22OM/2004 _ INTERt.EGIS. cckhmdo
enlre o Cem", de Informática c Pm<:"",amenlO de D3do~ do Senado
Fedeml • PRODASEI'.'. atuando oomo Orgio Exccul(>r do Progmmo
[nlcrleg:" c 3 Câmara Municipal de Gcmininno-Pl: OBJETO: 8-
mockrc,r c regular a panicipaçao da Casa Lcgislali,"o no Programa
Imcrlcg": MODALIDADE: N", te""", do di'posto no. An. 25. da
Lei 0° R.666. de 21/0('!I99.l. hem ÇOmo ~U1I'~Itemç~': DATA DE.
ASSINATURA: 07/11(>120114:VIGENCIA: A p;lnir da dmn de tI.'-
,;natura. ,om vis~nein cquiv~lente li du"'ção do PmSnlma Inter1c&i<;
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN - E,mo. Sr.
Petronio Darbosa Lima C",valho. Diretor.E,ecmi",,: Pelo ConVI'.
niado. Vereador Nimlau de Mour~ Nelo. P=identç da Ciimara Mu.
ni<:ip~l de Gemioiaoo.PI

ESPÉCIE: Coo,',;oio 0°: PI-2106512004 • INTERLEGIS. çel<:brado
enlrÇ o Cenlro de Inronnãtica e ProttSSl'mento de [);Idos do SrnlIdo
Fedeml • PRODASEN. aluando como 0rsAo E.<cculor do Programa
Inlerlegis e a Câmam Munieip;ll dc 10huma.PI: OBJETO: ESlat>clccer
e regul", a participa,!o da Ca,a Logislaliva no Programa Inlerk:gis:
MODALIDADE: Nns l=nos dn di,poslO 00 An, 25. da Le; n° ~.6M.
de 2 lifl6l 1993. hem como ""3S alt<:mçõcs; DATA DE ASSINATURA:
0710612004: VIGENCIA: A panir da dala de t1.<sinalum.c,om vigência
""uivalenle à duração do Pro;1mma Imcrlegis: SlGNATARIOS: Pelo
Senado F<:dC\llI. PRODASEN • E,mo, Sr. PClronio l3arbo~a Lima
Carvalho- Direlor.Excrmivo: Pelo Conveniado. Vçreador Amônio de
DelL<Uon,ah"s dc Aguiar. Presidenle da C•.mara Municipal de Inhu.
ma"PI

~~~É:;I&~~~~~oi,~r:r;::il~;2~J~:J~~~J~~~'~'d~ç~~~
Federal. PRODASEN .. atuando.eomo.Ól'gão.E,eculor.do Pmgrama
Inlorleai, e aTâmara Munieipal de l!;ai",<Coclh ••..PI: OIlJETO: E."
lahelcc~or c regulnr'a'panieip"l'ão'da'Ca,a Legislali"a on Programa
10!Orlcgi,: !l.lODAllDADE: N", lcrm", do di'p"'lo no An. 25. d~
Lei 0° ll.666. de 21/06.'1'1'13. hem ,como 'UI\!. allcral,'Ôcs: DATA DE
ASSINATURA: I7/~004: VIGENCIA: A panir da daIA de n~-
sinalum. çum ,'igcneia equivaleme li dum,âo do Pmgram~ Interkgí.;
SIGNAT ARIOS, Pelo Seoado Fed•.•••1 . PRODASEN . E:uno. Sr,
PClronio Barbo"" Urna C31..•.alho. l);rclor.r:'CCuli,'O: Pelo Con,'e.
niado. Vereador Francisco de Sour.t e Silva. Presidente da'C4mara'

(~I!!!£j~'d~'l.sa~:f~~o.:PI.", - -

ESPÉCIE:: Coovcnio nO: PI-2206712004 _ INTE:RLE:UIS, cclehrndo
entre o Cenlro de Inf('>:máliea c Proccs~~mrnto de Dados do Senado
Fedcral - PRODASEK. atuaodo como Ors;;o E,«ulor do Progrnma
loterlegis c a Câmara Muoieipal de Jardim do Mulalo.PI; OBJETO:
[slabclçccr C regular a panieipação da Casa Leg;slaliva no Progmma
Inlerlegi~: MODALIDADE: Nos lenno~ do disposto no M. 25. da
I.ei 0° K6ó6. dc 2110611'1'13.bem comu ~uas ahemç~: DATA DE
ASSINATIJRA: 07106.'2004: VIGENCIA: A pan;r da dala de 11"
sinatura. çom ,'ig~neia equivalente ã dumç!o do Progmma Imcrle~is:
SIGNATAR10S: Pelo Senado Fedeml • PRODASEN • E,mo, Sr.
Pclrônio Ilarbosa Lima Ca"'alho- Dirclor-E,,,nuivo: Pelo Coove.
niado. V.".""dor Naliaoio dc Nei,,, Sil,'a. Prcsidente da Câmara Mu.
nicipal de Jardim do MulalO.PI

ESPECIE: Convrni" n': rl-220/fl1201J.l. . INTERLEüIS. celebrado
cotre o Ccntro dc lorormática c Proce".am"mo de Dad", do Senado
Federal - PRODASEN. aluando eomn Orglo Executor do Progrnnu
lnt<:rl~i.< e a Câmara Municipal de Jn10 C"'Ia-PI; OBJETO: E.<-
la!>c1eec-re ,"guiar a partieip;lcão dtJ CtI.'" Legi,lativa no Pro!(ffima
Inlr.-'-rkgis: MODALIDADE: Nos lermus do disposto no Art, 25. d.~
Lei nO 8.666. dc 2111l6J199J. b<:m como sua. aheraç~; DATA DE
ASSINATURA: 1710612004; VIGENCIA: A panir d~ datll de "'<-
,ioarura. oom "ig~ncia equivalenle I! durnc!o do Progmmn Interlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - E.-<mo,Sr.
Pelrooio Ilarbosa Lima C"""lho- Direlor-Exenuivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Joaquim Malaqu;a.< Neto. Pres;denle da Câmflrll Mu-
nicipal de João Cosla-PI.

ESPÉCIE: Coev""io nO: pl-22072n004 - II\'TERLE:GIS. celebradn
enlre o Cenlro dc Inrormãtica e Proce"-<:Imemo de Dados do Scnado
Fe<lçrnl - PRODASEN. alUando como Órs!o Executor do Pmgram~
lnt<:rlegi. c a Càmara Municipal de Morro do Chapéu do Pinui-PI;?=~~~~~i;~~~i~&~rl~~n~~i~~ãol~r~n~~'':w Lc,fi~~~;-;'~::::
An. 25. da Lei n" ~.!i(i6, de 21/0!i/1~~3. b<:m oomn sua.< ~llcra,/\c~:
DATA DE ASSINAHJRA: 0i/tJ'l1l2(~I'I: VIUENCIA: A partir da data
de ,,-,,-<inatura.eM) "igêeeia equivalente à dW"3,~o do Programa In.
lorl'1'i" SIGNATARIOS: Pelo Seoado Fedcml - PRODASEN - L,-
mo, Sr. PClrônio Barho."" LilTlll Can.-"Ibo- Direlnr.E.<Cl"U1i,'o;Pel<>
Convrniado, Vcreador Franci.<eo da.< Chaga.< Sanl"". Pn:sidenle d~
Câmara Munieiml do Morro do Chap<'u.•PL

ESPÉCIE: Co",inio n': PI-2210212(jfl4 • INTERLEGIS. eelebrado
colre " Ceotro de lorurmãtica e Processamenlo dc Dados do ScIlllOO
Fedeml • PRODASEN. alUando como Ó;-g~o ExeculOr do l'rop1lme
Intcrlcg;s c a Câmara Municipal de 1'01",.",SeohOfõl de Na7m.PI:
OBJETO, Estabeleccr C regular a pllniçjpacão dtJ Ca.<a L<:~i,lali"a no
Programa lnterlegis: MODALIDADE: Nos term", do d;'p"'ln no

Ar! 25. da Lei n"lt666. de 21/M-'1QQ~. b<:m oomo su.1s allera"",s:
DATA DE ASSINATURA: 07/0612004; VIGÉNClA: A partir da dala
de "-"inatllm. 1'(0) "igêocia cqlli"alenle il dura,lo do Progrnna In-
lerlegis: SIGNATARIOS: Peln Senado fedeml - PRODASEN - Ex-
mn. Sr. Pelrônio BaJ1lo!'ll Lim~ Car\'~lho- Direlor.E.,,,,,mi,o: Pelo
Con,'çniado, VerelldM &h'aldo dos Santos ClIMa. Presidente da Câ.
mara Muoicip.~I de N~n Scnhom de Naun'.PI

ESPÍ'CIE: Cnn"~nio nO: 1'1-22031'2004 • INTERLEUlS. edebmdo
enne O CentrO de Inrom"i1iea I' Processamemo de Dados do Senado
l'edcn.1 • I'RODASEN. alullodo como Órgão Excculilr dI> Programa
Int,'TlC¥is e a Cilmara Municipal de Nn>.\3.Senhl>ra dns Reméd;os.PI;

~r~~~: ~~Il~~~~r ~l~g~LIÔÁg~~i~~I>I:"~~olej~~;,.a ~~
An. 25. da Lei n" H.M6, de 21106:IY'JJ. bem cnm" "''''' ahernçlk5;
DATA DE ASSINATURA: I71OM2ro4: VIGl~NCIA: A partir d~ data
de a...<;oatur•. CO") vib",ncia equi'lIlente il dnra,ão do Programa In.
Icrlegis: SI(;NATARIOS: Pel<>Senodo Federal. PRODASEN -'E,-
mO_ Sr. Pelr"nio BarbO,3 Li"", Can;alho- Direlor.bectUivo: Pelo
Con~cnifldo. Vcrt:ador Amónio Car1o~ To=s d"" Sanlos. Pre~idente
da Olmora Municipal d~ N~ S<:nhora dos Remédin<.PI

ESPÉCIE: Con"Cn;o nO: 1'1.2207812004 . INTERLEGIS. cclehmdo
enlre o Cenlro de Informólica c Proççs9mcnln de Dados do Senado
I'tderal • PRODASEN. atuandl> com" Org~o Exocut'" do Programa
InlcrlC¥i~ e a Câmara Municipal de Paes Landim.PI; OBJETO: Es-
lahcleccr e regular 11I"lr!ieipação da C",,,, L<:gislati,'a no Progmma
Inter!Cl!is: MODALIDADE: Nos t<:rmO\ dI>dispo~to no Art. 25. da
L<:i o" 8.6I\Ií. de 21106'1'»3. hem eomo su:'I.<ahemÇÕC5;DATA DE
ASSIKATURA: 24106nllfl4: VI(jÊNClA: A parlir da da!a de "'<-
.<inatum. ,""' vigência equivale"le ii duração do Programa lnterlesi~;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASEN . Exmo. Sr.
pelrónio Darhosa Lima Car'nlho. Dirt:lor-Exeeutim: Pelo Conve-
niado. Vereador Carlo5 Alherto Marques de Carvalhl>. Presidente da
O!m3ra Municip3.1 dc Pacs ladim.PL

ESPECIE: Con,ênin n': PI.nOi<l120fl4 - INTERlEG1S. celebrado
cntre " Cc",''} de loit>rrrnlirn C Prnc=rnceto de Dados dI> Senadn
Federal. PROOASEN. alu,ndo CO"'O Org~" Executor do Prngrama
Inlerlegi, c a Câmam Municipal de Paj••.• do Piau;.PI; OBJETO:
E51lbclccer e regular a I"'rtieip."ã,} d., CIL'>;llc~i5Iali,'a no I'rogmma
Inlerle~i,; MODALIDADE: N", lermos do di'p""to no Art. 25. da
Lei n" 8.M>6. de 2110(,!l9<13.hem como su",< alleraç<'ie.<:DATA DE
ASSINATURA: O!\l0712004; VIGENCIA, A panir da d~ta de "'.
.<ioa\ll1'3.,001 vigeneill Cljui'llleot<: à dura,ão do Programa Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pdn Senado Fedcral • PRODASEN • Exmo. Sr.
Pctr6ni" Ilart>os.~ Lima Carvalho. Diretor.Exccuti"I>: PeI" Conve.
oiado. Vereador José Eduardo (jon7.aga de CaNalho. Pre,idcote da
Câmara Municipal de Pajeu do Pinu;.PI.

ESPECIE: CI>nvtoi" n", PI-2210112004 - INTERLEGlS. çelebrado
entre O Coolm de lorl>rmlitica c Pro<:=~menlo de Dados do S<:nado
FL-dcml - PRODASEN, atuando cOOln OrgKo E~ccllll>r do Programa
Inter1egi~ e a Câmara Mun;cip.1 de Pulmciraís-Pl; OBJETO: E,.
lahe1ccer c regular a p;lnicip",~o da Casa Legislativa no Programa
10t<:rlcgL<;MODALIDADE: Nns lerTl'lO$do di.<J'O<1<lno Art. 25. da
L<:i o" ~.666. de 21/f1ô1199J. bem el>mo ~ua~ allemçr.cs: DATA DE
ASSINATURA: 17106.'2004: VIGENCIA: A p;lrtir d. dala de "'_
sinaUlm. çom ,'igêo"ta ''<lui,a1cnto il du",,!o do Progmma InterlcglS:
SlliNATARIOS: Pelo Senado Federal. I'RODASEN • Exmo. Sr.
PemJnio narbo,~ l.imJ Carvalho- D;relnr-Exceutivo: Pelo C"""e-
oiado., Vereador Alberone Almeida Borges. p""ideot<: da Câmara
MuniC'p;l1 de Palmeirais.PI.

ESPÉCIE: Con,'ênio n": PI.220~lnOO4 . INTERI.EGlS. eelebrado
emre " CcnlrO de lofom,àl;c, c Pr""",,-' .•mcolo dI' Dad", do S<:ondo
Federal. PROOASEK atuando eook) 0'1:110 lê,ceutor do Program.
Inlcrlegi. e a Câmllra Munieip.11 de PaIos do Piauí.PI; OBJETO'
E.<ubel""cr c regulflr a particiP"l'!lo da Ca<a Legislati,'e no Programa
Inlerlcgi~: MODALlllADE: No.< termos do dispos.lO 00 Art. 25, da
L<:i o" ~.666. de 21106.11993. hem el>n,o .'uM ahcraçõc-<: DATA DE
A$SINATIJRA: 07i06.'20fl4: VIGENCIA: A putir dll data de "-<-
.,i08IUra, C1lmvi~rncia equi,'alcot<: It duraç~o do Prognlm~ Imcrlegi"
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado I'ed<:nll - PRODASEN - E,mo. Sr.
Petrôo;o BarbnS,1 Lim.~ Carvalho- Dimor-E,ccUli,'('>; Pclo CI>nve-
niado. Vereador Cn!\.<uineio Pereira dll Silva. Pr",idente da Câm.r.
Muoieipal de Paln~ do Pi~ui-PI.

ESPÉCIE.: Coov,;n;\) nD: PI.220HJ12004 • INTERLEüIS. ""Iebrado
enlre o Ccnlr<>de loronnálica e Pro<:c<""mcotn dI' Dados do Senado
FedClllI . PRODASEN. aluan,to C<'lrno)Orgão be.:ut"r do Pr<>gmma

~,~~~1~~/r~;~I:': ~~~ui~j~t~I>~u ~~;: Ld~i~~~i:,;P~~=~~
lolorlegi<; MODALIDADE: Nos lermO' do dispo!;lo no An. 2~. d.
Lei n° 8.666. d~ 21/0611993. b<:m c"mo S""-' allem<;õcs; DATA DE
ASSINATURA: 24.'11(,,'21104:VI(j£NCIA: A parti, da dala de "-~.
sinalura. Cl>mvigência c-quivalente It dura,!o ó" Progran,a Interle~i,:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - E,mo. Sr.
Pelronio Oarbo"" Uma Car""lbo- Direlnr-E.'''''"livo; Pelo ConvI'.
nindo. Ven:ad"ra FJ,)riloa Mende.< de SOll/a. Prc~idcnl~ da Ciim3ra
MunieiJ'llI de Praia dI> Piaui.rl.

ESptCIE: Convêni" n': PI-220ll6l2004 • INTERLr:GIS. eelehrndo
eotre O Ceolro de lol'ormilti~a e Proe=~menlo de Dados do Senado
Federal - PROOASEN, amando como Org!Io E,çculor do Programa
10Ier!eg;5 e a Cimar;! Muoicipal de Santa Filomena.PI; OBJETO:
E:slllbcleccr e rcgular a p;lniçipaçAo da C= Legislaliva no Programa
Inter!eg;<: MODALIDADE: Nos lermo, do di~poslO no An. 25. da

Lei n" R.666. de 211ll6J1993, bcm como sua.< alteracões: DATA DE
ASSINATURA: 17106f1OO4:VlGENCTA: A partir da dalll de "'-
sinarura. çl>m vigeneia equivalente à du""ào do Programa loterlcgis:
SIGNATARIOS: Peln Senado Fcd<:rnl - PRODASEN • E.<mo. Sr.
Petmoin Barbosa Lima Carvalho. Dil'C1nr.E,eCUli,'o: Pelo Coo"c-
niado. Ven:ador José Paixão Ca".-alhn. P,",idcnlc da Ciimara Mu-
nicipal dc Sanla Filomena.PI

ESPECIE: Convênio n': PI-220~3,12004 - INTERLHiIS. celebra<.lo
entre o Centro de 10rormàJica e Proc~samenlo de Dados do Senado
Fedcral - PRODASEN. atuando tomo Órgão E.,crUlor do Pmg:rnma
lot<:rlegi. c a Câmam Muole'p<,1 de São Fraocisco de A"lS do P,aui.
PI: OBJETO, Eslab<:lccer e regular a panicipa,ão da O,sa Lcai,lalin
no Programa Inlorlcgis: !l.lODALlDADE: No\ lcrm", do di,p...,lO no
Art. 25. da lei o" R.6ó6.. de 21/Ofi.'I'I93. bem como 'ua< aheraç"':"
DATA D[ ASSINATURA: 11710612004:VIGENCIA: A ponir da data
de assinatura. oom vigeocia equi,'alcnle ã d...-ação do Programa 10-
lerleglS: SI(jNATARIOS: Pelo Scnado Federal. PRODASrn. Ex.
mo, Sr. PClJóoio OaJ1losa Lima Carvalho- Dirctor-L,ecmi1.-o: Pelo
Coo~eniado. Vereador Valmi Andrelioo da Cosia. Presidenle da Câ-
mara Muniçipal de São Franci,co de Assis do Piaui-rl.

ESPÉCIE: Com'coio 0°: PI-22097nOO4 • INTERLEGlS. eclebmdo
enlre o C<,:ntrode Informâtiea e Procrssamenlo de Dados do S<:lllldo
Federal - PRODASEN. atuando 'eO:Jl() Órgão E.,ccU1or do Programa
Inlcr1~ e a Câmara Municipal de Sigefrcdo Paeheco-PI: OBJETO'
Eslahelccer e regular a partieipação da Casa legi,lativa no Pmgrama
Interleg-lS: MODALIDADE: Nos termos do dL<pn<to I\i) Art. 25. da
LeI n"lI.666. de 21JOW199l. hem como ~ua:; alteraçôcs: DATA DE
ASSINATIJRA: 07/ObI201J4; VIGENClA: A partir da dala de "-<-
,inalum. çom ~igêneia equivalente à duração do Programa lolcrlegi,;
SIGNAT ARIOS: Pelo Scoado F<:deral • PRODASEN . E,mo. Sr.
PClmn;o Ilarho<:l Li"", Can'alho- Direlor-E,ecmim: Pelo Con~ç..
"iado. VcrcaJor Guido Campelo Leile Júnior_ PresidenlC da Câmara
Munieipal dc Sigcrredo Paehero--PI

ESPECIE: Com.ênio n': PI.22103120fl4 - 1I\'TERlE(;IS. cekbrado
eolre O Cenlro dc Informáli,," c Prot:es!;amcnlo de Dnd~ do Scnado
fedeml . PRODASEN. ~lUando como OrgAo bççutnr do Programa
Imorre"is c a Câmam Municipal de Lagoa do BarTl>do Piauí-PI:
OOJETO, E,tahelccer c regular a participa,ão da C",<au,ai<lalivo no
Programa Imorregis: MODALIDADE: Nm lermo~ dn di.<1'''5tl>O"
,\rt_ 25. da LI'; n" 8.666. de- 2110611993. hel!! eOmn suas allCra,iics:
DATADE ASSrNATIJRA:, OWIO!2004: VIGENCIA: A partir da dala
de 3-<smatura. COO)vil':ene,. equi"alenle a dumo;!o do Programa le-
!erlcgL~: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • E."
m\), Sr. Pelrónio Barbosa Lima CaNalho. Diretof-Excrulivo; Pelo
Con"eniado. Vereador Morais de Souza Siqueira. Presideme da Cii-
marn Municipal de Lagoa do Barro, dn Piauí.PI.

ESPÉCIE: Convênio nO: Pl-22106120C4 - INTERL£G1S. celehrado
cntre O Ceotm dc lorormâtica e Processamenlo de Dad05 do Seoado
Fcderal . PRODASEN. atuando 00010 órgão Exceulor do Pmgrama
Imerlegis e a Câmara Municipal de Caraúbas do I'iau;-I'I: OBJETO'
ESlabeleeer e rcgular a I"lrticipacw da C",,,, Legislali,'a 00 Pro..",ma
lolcrle"is; MODALIDADE: Nos lero,os do di~p~lo 00 An. 25, da
Lei :n0R.66h. de 21106/IQQ3. hem como su", alteraeóes: DATA DE
ASSINATURA: 20110/2004: VIGENCIA: A partir da data de 3-'-
,inalura. çom '~g"OCla eqUl'"1enle â durncão do Programa lolerlc"i,;
SIGNATARIOS: Pelo Senado redeml - PRODASEN • Exm". Sr.
Peunoi" Ihrbnsa Lima CaNalho- Diretor-Executivo: Pelo C,,""'"
niado. Vereador Paulo Itob<:no de Souza. Pr",idenle da Câmara Mu-
nicipal de Caraub3-< do Piau;.PI

ESPÉCIE: Com',;n;o o'; PI-22(),/312004 - INTERLEGIS. celehrado
enlT'Co Ccntro d<-Inro11Ootiea c Proce,,,,mcnto de Dad", do SOlllldo
F<--dcral- PRODASEK arua..~docomo Or']l:ão E.,ccnlor do Prog:orna
Imerlegis e a Câmara Muoieipal de São Jn<é do Piaui.P!: OBJETO:
E"Iabel""cr e n:gular a participação da Ca-<aLegislati,'a nn Programa
Inlerlegis: .\1ODALlDADE: Nos te1100s do dispoSlO 00 Art. 25. da
Lei 0° 3.666. de 21/06/1993. b"m oomo sua< allCra,õcs: DATA DE
ASSINATURA: 1410912004; VIGENCIA: A panir da daLa de a.,•
sinarum. Ç'Omvigência equivalent<: I! duraçào do Pmgrama Imer1egi"
SlGNAT ARIOS: Pelo Scnado Fedeml - pRODASEN - Exmo. Sr.
P<:trônio Barbo ••• Lima Carvalbl>- Dir<llIr-ExceulÍvo; Pelo Conve-
oiarlo, Vereador Antônio Anderson de Mou:-a. Presidcme da Câmara
Mnnicipal de SIlo José do piau;.P!.

ESPECIE: Con",;nio nO: PI-221118!2004 _ INTERLEGIS. celebrado
enlre o Ce~tro de Informátiea e l'roccssamcolO Cc Dados do S<:oado
Fedeml - PRODASEN. aru.ando <omo Org-ão E'eculor d" Programa
Interlegi, e a Câmara Munie;pnl de Lngo" Akgre-PI: OBJETO: Es-
tab<:le<cr e regular a pani<:ip"l'!io da Cas.l Legi,lali~a OI>Programa
Inlerleg;'; MODALlDAD[: Nos le~ do disp<Y.;lono An. 25. da
lei n' ~.6M. de 21iOó/199J. b<m,como 'u"' ahcmçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 22/111'2004; VIGENClA: A panir da dala de a.<.
,inall1ra. Cum vig""cia ""uivaknt<: à dumçiio do Programa lnterlegis:
Sl(jNAT ARIDS: Pclo Senado Federal. PRODASEN _ bmo. Sr.
PÇ\rôoio Barbo"" Lima C",,'alho. DirclOr.E,eculj,.o; Pclo Cno\'Ç.
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando nâo só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~i ~.•.: c

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Isaías Coelho
Praça Joaquim Coelho Ferreira, s/na
Isaías Coelho - PI
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
INATAIRE

ARPREENCHER COM LETRA DE FORMA

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Isaías Coelho
Praça Joaquim Coelho Ferreira, sino
Isaias Coelho - PI
64570-000

UF PAis f PAYS

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRIORITA/RE

OEMS

O SEGURADO LAR"

\ ü e sE.1 2.00B

\

(

114 x 186 mm

'£MTf:A1fo DÊ ENTREGA
C •.•'UNIDADE DE DESTINO

•••..,;:áUREAU DE DESTlNATlON, )
::;EBIMENTO

DATE DE UVRATION

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE OU Rt.CEP7EUR

ct ~ &~vaiJ?o
NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE D
75240203-0 FC0463/16
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria £sp"ecial do Intcrlegis
Av. N2 - Anexo "E"" .
Senado Federal
70,165-900 - Brasília - DF

CIDADE I LOCALlT~'

ENDEREÇO PARA DI

AVISO DE
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